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DECRETO MUNICIPAL Nº 59/2020, DE 31 DE AGOSTO DE 2020. 

PRORROGA O PRAZO DE QUARENTENA NO MUNICÍPIO 
DE SERRÁ AZUL, NO CONTEXTO DA PANDEMIA DA 
COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS) E ALTERA A REDAÇÃO 

DA ALÍNEA “C” DO INCISO III, DO ARTIGO 2º DO DECRETO 
Nº 56, DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 

AUGUSTO FRASSETTO NETO, Prefeito Municipal de Serra Azul, Estado de São Paulo, no 

uso da atribuição que lhe confere o artigo 72 da Lei Orgânica do Muniícipio e, 

Considerando a fundamentação invocada no Decreto nº 64.881, de 22 de março de 

2020, no Decreto nº 64.920, de 06 de abril de 2020, no Decreto nº 64.946, de 17 de abril 

de 2020 e no Decreto nº 64.9647, de 08 de maio de 2020, Decreto nº 65.032, de 26 de 

junho de 2020, Decreto nº 65.088, de 24 de julho de 2020, Decreto nº 65.114, de 07 de 

agosto de 2020 e do Decreto nº 65.143, de 21 de agosto de 2020 do Exmo. Governador 

do Estado de São Paulo. 

DECRETA: 

Artigo 1º - Fica prorrogado, até 06 de setembro de 2020, o período da quarentena no 

Município de Serra Azul, consistente em restrição de atividades, de maneira a evitar a 

possível contaminação ou propagação do Novo Coronavírus. 

Artigo 2º - Altera a redação da alínea “c” do inciso Ill, do artigo 2º, do Decreto nº 56, de 

10 de agosto de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Artigo 2º - .... omissis....... 

(..) 

Ill — bares, restaurantes e similares (consumo local): 

..) 
c) Horário de atendimento de segunda feira a domingo das 11 às 23 horas; 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

/ 

REGISTRE-SE e/CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, 31 de agosto de 2020. 
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